
10/08/2020 SEI/CNJ - 0898975 - Instrução

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=975763&infra_sistem… 1/2

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

INSTRUÇÃO

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 65, DE 18 DE JUNHO DE 2020.
 

Acrescenta
o
parágrafo
único no
art. 6o da
Instrução
Normativa
nº 53,
de 20 de
setembro
de 2019,
que
regulamenta
a
concessão
e o
pagamento
de auxílio-
moradia
no âmbito
do
Conselho
Nacional
de Justiça.

 
O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso das

atribuições que lhe conferem a alínea “b” e “p” do inciso XI do art. 3o da Portaria no 112, de 4 de junho de
2010, e com base na Lei Complementar no 35, de 14 de março de 1979, e na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

 
RESOLVE:
 

Art. 1o O art. 6o da Instrução Normativa CNJ nº 53, de 20 de setembro de 2019, que
regulamenta a concessão e o pagamento de auxílio-moradia no âmbito do CNJ, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

“Art. 6o .......................................................................................................
....................................................................................................................
Parágrafo único. Será efetuado o reembolso do auxílio-moradia nos casos de pagamento do
mês vencido e já usufruído, bem como nos casos em que o comprovante mencionado no inciso
IV do caput se referir a dias de aluguel a usufruir, correspondentes ao período do mês
vincendo, vedado o pagamento de quaisquer períodos de meses posteriores a esse.”
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Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.
 
 

JOHANESS ECK

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 18/06/2020, às 16:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0898975 e o código CRC EF0A0176.
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